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Art. 29 São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes às obrigações 
tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

1. as pessoas referidas no artigo anterior; 
li. os mandatários, prepostos e empregados; 
Ili. os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 

SEÇÃO IV 
RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES 

Art. 30 Constitui infração fiscal toda ação ou omissão que importe em não observância, 
por parte do contribuinte, responsável ou terceiro, das normas estabelecidas na lei tributária. 

Parágrafo único - A responsabilidade por infrações desta lei independe da intenção do 
agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 

Art. 31 A denúncia espontânea exclui a aplicação de multa, quando acompanhada do 
pagamento do tributo e respectivos acréscimos legais. 

Parágrafo único - Não se considera espontânea a denúncia apresentada ou o 
pagamento do tributo em atraso, após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida 
de fiscalização, relacionados com a infração. 

desta. 

TÍTULO Ili 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 32 O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza 

Art. 33 As circunstância que modificam o crédito tributário, sua extensão ou seus 
efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou que excluam sua exigibilidade, não 
afetam a obrigação tributária que lhe deu origem. 

Art. 34 O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, 
ou tem a sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta lei, fora dos quais não 
podem ser dispensados, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação 
ou as respectivas garantias. 

Art. 35 Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tributária somente poderá 
ser concedida através de lei específica, nos termos do artigo 150, § 6°, da Constituição Federal. 
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CAPÍTULO li 
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO 1 
LANÇAMENTO 

Art. 36 Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito 
tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o 
montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível. 

Parágrafo único - A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, 
sob pena de responsabilidade funcional. 

Art. 37 O lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e é 
regido pela então lei vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

Parágrafo único - Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à 
ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos 
de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou 
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para efeito de 
atribuir responsabilidade tributária a terceiros. 

Art. 38 O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo somente pode ser alterado em virtude de: 
1. impugnação do sujeito passivo; 

11. recurso de ofício; 
Ili. iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no artigo 43. 

Art. 39 Considera-se o contribuinte notificado do lançamento ou de qualquer alteração 
que ocorra posteriormente, daí se contando o prazo para reclamação, relativamente às inscrições 
nele indicadas, através: 

1. da notificação direta; 
li. da afixação de edital no quadro de editais da Prefeitura Municipal; 
Ili. da publicação em pelo menos um dos jornais de circulação regular no Município de Sarandí; 
IV. da publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município; 
V. da remessa do aviso por via postal. 
§ 1° - Quando o domicílio tributário do contribuinte se localizar fora do território do 

Município, considerar-se-á feita notificação direta com a remessa do aviso por via postal; 
§ 2° - Na impossibilidade de se localizar pessoalmente o sujeito passivo, quer através 

da entrega pessoal da notificação, quer através de sua remessa por via postal, reputar-se-á 
efetivado o lançamento ou as suas alterações mediante a comunicação na forma dos incisos li e Ili 
deste artigo. 

§ 3° - A recusa do sujeito passivo em receber a comunicação do lançamento, ou a 
impossibilidade de localizá-lo pessoalmente ou através de via postal, não implica dilatação do prazo 
concedido para o cumprimento da obrigação tributária ou para a apresentação de reclamações ou 
interposição de recursos. 
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Art. 40 A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão 
administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício 
do lançamento, somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato 
gerador ocorrido posteriormente à sua introdução. 

SEÇÃO li 
MODALIDADES DE LANÇAMENTO 

Art. 41 O lançamento é efetuado: 
1. com base em declaração do contribuinte, ou de seu representante legal; 
li. de ofício, nos casos previstos neste capítulo. 

Art. 42 Far-se-á o lançamento com base na declaração do contribuinte, quando este 
prestar à autoridade administrativa informações sobre a matéria de fato, indispensáveis à efetivação 
do lançamento. 

§ 1° - A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante quando vise a 
reduzir ou excluir tributo só é admissível, mediante comprovação do erro em que se funde, e antes 
de notificado do lançamento. 

§ 2° - Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame, serão retificados 
de ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela. 

Art. 43 O lançamento é efetuado ou revisto de ofício pelas autoridades administrativas, 
nos seguintes casos: 

1. quando assim a lei o determine; 
li. quando a declaração não seja prestada por quem de direito, no prazo e forma desta 

lei; 
Ili. quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração, nos 

termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo, o pedido de esclarecimento formulado pela 
autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não preste satisfatoriamente, a juízo daquela 
autoridade; 

IV. quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento 
definido na legislação tributária, como sendo de declaração obrigatória; 

V. quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte de pessoa legalmente 
obrigada, nos casos de lançamento por homologação a que se refere o artigo seguinte; 

VI. quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo ou de terceiro legalmente 
obrigado, que conceda lugar à aplicação de penalidade pecuniária; 

VII. quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício 
daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação; 

VIII. quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado quando do 
lançamento anterior; 

IX. quando se comprove que no lançamento anterior ocorreu fraude ou falta funcional 
da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade essencial; 

X. quando se comprove, que no lançamento anterior, ocorreu erro na apreciação dos 
fatos ou na aplicação da lei. 
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Parágrafo único - A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública. 

Art. 44 O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação 
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade 
assim exercida pelo obrigado expressamente o homologue. 

§ 1° - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o 
crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento. 

§ 2° - Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à 
homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 

§ 3° - Os atos a que se referem o parágrafo anterior serão considerados na apuração 
do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação. 

§ 4° - O prazo para a homologação será de 5 (cinco) anos a contar da ocorrência do fato gerador. 

§ 5° - Expirado o prazo previsto no parágrafo anterior sem que a Fazenda Pública 
tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, 
salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

Art. 45 A declaração ou comunicação fora do prazo, para efeito de lançamento, não 
desobriga o contribuinte do pagamento das multas e correção monetária. 

CAPÍTULO Ili 
SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 46 Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
1. a moratória; 
li. o depósito do seu montante integral; 
Ili. as reclamações e recursos nos termos deste código; 
IV. a concessão de medida judicial. 
Parágrafo único - O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 
conseqüentes. 

SEÇÃO li 
MORATÓRIA 

Art. 47 Constitui moratória a concessão de novo prazo ao sujeito passivo, após o 
vencimento do prazo originalmente assinalado para o pagamento do crédito tributário. 

§ 1° - A moratória somente abrange os créditos definitivamente constituídos à data da 
lei ou do despacho que a conceder, ou cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato 
regularmente notificado ao sujeito passivo. 
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§ 2° - A moratória não aproveita os casos de dolo, fraude ou simulação do sujeito 
passivo ou de terceiros em benefício daquele. 

Art. 48 A moratória será concedida em caráter geral ou individual, por despacho da 
autoridade administrativa competente, desde que autorizada por Lei municipal. 

Parágrafo único - A lei concessiva da moratória pode circunscrever expressamente a 
sua aplicabilidade a determinada área do Município ou a determinada classe ou categoria de 
sujeitos passivos. 

Art. 49 - A lei que conceder a moratória especificará, sem prejuízo de outros requisitos: 
1. prazo de duração; 
li. as condições da concessão; 
Ili. os tributos alcançados pela moratória; 
IV. número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo estabelecido, podendo 

se fixar prazo para cada um dos tributos considerados; 
V. garantias. 

Art. 50 - Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange os créditos 
definitivamente constituídos à data da lei ou do despacho que a conceder, ou cujo lançamento já 
tenha sido efetuado àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Parágrafo único - A moratória não aproveita aos casos de dolo, fraude ou simulação 
do sujeito passivo ou de terceiro em benefício daquele. 

Art. 51 A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e 
será revogada de ofício, sempre que se apurar que o beneficiado não satisfez ou deixou de 
satisfazer as condições ou não cumpriu ou deixou de cumprir os requisitos para concessão do favor, 
cobrando-se o crédito acrescido de juros multa e atualização monetária: 

1 - com imposição de penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do 
beneficiado, ou de terceiro, em benefício daquele; 

li - sem imposição de penalidade, nos demais casos. 
§ 1° - No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da 

moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do 
crédito. 

§ 2º - No caso do inciso li deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito 
o referido direito. 

SEÇÃO Ili 
DEPÓSITO 

Art. 52 O sujeito passivo poderá efetuar o depósito do montante integral da obrigação 
tributária: 

1 - quando preferir o depósito à consignação judicial; 
li - para atribuir efeito suspensivo: 
a) à consulta formulada na forma deste Código; 
b) a qualquer outro ato por ele impetrado, administrativa ou judicialmente, visando à 

modificação, extinção ou exclusão, total ou parcial da obrigação tributária. 
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prévio: Art. 53 A lei municipal poderá estabelecer hipóteses de obrigatoriedade de depósito 

1 - para garantia de instância, na forma prevista nas normas processuais deste Código; 
li - como garantia a ser oferecida pelo sujeito passivo, nos casos de compensação; 
Ili - como concessão por parte do sujeito passivo, nos casos de transação; 
IV - em quaisquer outras circunstâncias nas quais se fizer necessário resguardar os interesses do fisco. 

Art. 54 A importância a ser depositada corresponderá ao valor integral do crédito tributário apurado: 
1 - pelo fisco, nos casos de: 
a) lançamento direto; 
b) lançamento por declaração; 
c) alteração ou substituição do lançamento original, qualquer que tenha sido a sua modalidade; 
d) aplicação de penalidades pecuniárias. 
li - pelo próprio sujeito passivo, nos casos de: 
a) lançamento por homologação; 
b) retificação da declaração, nos casos de lançamento por declaração, por iniciativa do próprio declarante; 

c) confissão espontânea da obrigação, antes do início de qualquer procedimento fiscal. 
Ili - na decisão administrativa desfavorável, no todo ou em parte, ao sujeito passivo; 
IV - mediante estimativa ou arbitramento procedido pelo fisco, sempre que não puder 

ser determinado o montante integral do crédito tributário. 

Art. 55 Considerar-se-á suspensa a exigibilidade do crédito tributário, a partir da data 
da efetivação do depósito na Tesouraria Municipal, observado o disposto no artigo seguinte. 

Art. 56 O depósito poderá ser efetuado nas seguintes modalidades: 
1 - em moeda corrente do país; 
li - por cheque; 
Ili - em títulos da dívida pública municipal. 
Parágrafo único - O depósito efetuado por cheque somente suspende a exigibilidade 

do crédito tributário com o resgate deste pelo sacado. 

Art. 57 Cabe ao sujeito passivo, por ocasião da efetivação do depósito, especificar 
qual o crédito tributário ou a sua parcela, quando este for exigido em prestações, por ele abrangido. 

Parágrafo único - A efetivação do depósito não importa em suspensão de 
exigibilidade do crédito tributário: 

l - quando parcial, das prestações vincendas em que tenha sido decomposto; 
li - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos ou 

penalidades pecuniárias. 
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